
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA JURÍDICA E DE DOCUMENTAÇÃO  
 

 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO CONJUNTA SEJUD/STIC Nº 1, DE 17 DE MARÇO DE 2023 

 

 

O SECRETÁRIO JURÍDICO E DE DOCUMENTAÇÃO e o SECRETÁRIO 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, no uso das atribuições que 

lhes conferem o art. 8º da Portaria SG/MPF nº 378, de 31 de maio de 2022, bem como o art. 

8º da Portaria PGR/MPF n. 382, de 23 de maio de 2022, resolvem: 

Art. 1º Publicar as atividades, os prazos de execução e os respectivos 

responsáveis referente ao projeto de Modernização do Sistema Único, conforme Plano de 

Atividades nº 5, em anexo, compreendendo o período de 17 de março a 31 de maio de 2023. 

Art. 2º Cada equipe envolvida no projeto deverá documentar as ações 

realizadas para fins de registro, acompanhamento e controle. 

Art. 3º Ao final do prazo de execução, deverá ser encaminhado à Secretaria 

Geral e à Comissão Estratégia de Tecnologia da Informação - CETI, relatório com prestação 

de contas. 

Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura.. 

 

 

CARLOS FERNANDO MAZZOCO 

Procurador da República 

Secretário Jurídico e de Documentação 

 

DARLAN AIRTON DIAS 

Procurador da República 

Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 10 mar. 202. Caderno 

Administrativo, p. 5. 
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